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PORTARIA Nº 205
DE 20 DE AGOSTO DE 2025 

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do Estado de 
Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, inciso IV, da Lei nº 
9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando a necessidade de instituir o Protocolo de Atendimento ao Recém-nascido na Tabela de 
Procedimentos do IPESAÚDE, a fim de assegurar aos seus usuários o atendimento adequado,  em 
conformidade  com  a  decisão  proferida  na  224ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Deliberativo  do 
IPESAÚDE, realizada em 30 de julho de 2025;  

RESOLVE:

Art. 1º – Retificar Portaria nº 204 de 19 de Agosto de 2025, publicada no Diário Oficial do dia 20 de 
Agosto de 2025, nos termos a seguir:

ONDE SE LÊ:

CÓDIGO DESCRIÇÃO  VALOR

1.01.03.015 CONSULTA INTERNA COM REUMATOLOGISTA
 

R$ 142,00 

1.01.03.023 
ATENDIMENTO AO RECÉM-NASCIDO EM SALA DE PARTO (PARTO 

NORMAL OU OPERATÓRIO) 
R$ 209,00

1.01.03.031 
ATENDIMENTO AO RECÉM-NASCIDO EM SALA DE PARTO (PARTO 

NORMAL OU OPERATÓRIO DE ALTO RISCO) 
R$ 364,18 

2.01.01.040 AVALIAÇÃO CLÍNICA DIÁRIA PARENTERAL R$ 64,67 

3.09.13.071 
DISSECÇÃO DE VASO UMBILICAL COM COLOCAÇÃO DE 

CATETER 
R$ 85,94 

3.09.13.012 
DISSECÇÃO DE VEIA PARA COLOCAÇÃO DE CATETER CENTRAL 

NPP OU QT 
R$ 176,74 

4.04.03.122 EXSANGUINEO TRANSFUSÃO R$ 214,23 
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LEIA-SE:

CÓDIGO DESCRIÇÃO  VALOR

1.01.03.015 ATENDIMENTO AO RECÉM-NASCIDO EM BERÇÁRIO 
 

R$ 142,00 

1.01.03.023 
ATENDIMENTO AO RECÉM-NASCIDO EM SALA DE PARTO (PARTO 

NORMAL OU OPERATÓRIO) 
R$ 209,00

1.01.03.031 
ATENDIMENTO AO RECÉM-NASCIDO EM SALA DE PARTO (PARTO 

NORMAL OU OPERATÓRIO DE ALTO RISCO) 
R$ 364,18 

2.01.01.040 AVALIAÇÃO CLÍNICA DIÁRIA PARENTERAL R$ 64,67 

3.09.13.071 
DISSECÇÃO DE VASO UMBILICAL COM COLOCAÇÃO DE 

CATETER 
R$ 85,94 

3.09.13.012 
DISSECÇÃO DE VEIA PARA COLOCAÇÃO DE CATETER CENTRAL 

NPP OU QT 
R$ 176,74 

4.04.03.122 EXSANGUINEO TRANSFUSÃO R$ 214,23 

Art. 2º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais com a 
publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 20 de agosto de 2025
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: KJOM-QXTH-KKZN-KWGD

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/08/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

Walter Gomes Pinheiro Junior
***30822***
PRESIDÊNCIA - IPESAUDE
Instituto de Promoção e Assistência a Saúde de
Servidores do Estado de Sergipe 
20/08/2025 12:00:39
(Docflow)
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